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Sobre a “Telenovela”dos Contratos de 
Cedência na PT 

 

 

Não temos dúvidas em afirmar que em toda a história do sector das Telecomunicações em Portugal e em 
particular na Portugal Telecom e empresas que a antecederam, esta é a pior Administração que alguma 
vez tivemos sob o ponto de vista de prejudicar os trabalhadores, retirando-lhes benefícios e direitos, e pela 
primeira vez, tristemente “inovarem” promovendo o congelamento de salários de trabalhadores que 
ganham menos que o máximo da tabela salarial. (Daí termos sido o único sindicato que não assinou o AE 
PTC 2009). 

Na sequência das anteriores considerações devem ser enquadradas todas as medidas desta gestão que 
evidenciam claro desprezo e falta de respeito pelos trabalhadores e as cautelas que aqueles devem tomar. 
A mais recente e grave reporta-se á pretendida movimentação de trabalhadores de diversas empresas do 
Grupo PT, para outras como a PT-CONTACT e a PT-VENDAS, através de Acordo de Cedência 
Ocasional. Das análises aos diversos modelos de Acordos propostos aos trabalhadores foi evidente que 
eram prejudiciais e não salvaguardavam direitos adquiridos pelo trabalhador da empresa cedente ao 
passar para a outra empresa. Critica-se a forma desorganizada, pouco ética, “nebulosa” e coactiva como o 
processo foi desenvolvido. (Não compreendemos porque não se adoptou a texto dos acordos efectuados 
em 2003, quando foram cedidos trabalhadores para a PT-PRO, que havia sido negociado com todos os 
sindicatos). 

Face à reacção esclarecida dos trabalhadores, que se informaram e não assinaram de cruz, a empresa  
mais tarde apresentou uma minuta com um novo texto de Acordo a outros sindicatos, excluindo o SNTCT 
dessa consulta. 
Não obstante, conhecemos tal texto. Toda a nossa estrutura sindical e em particular o nosso Departamento 
Jurídico tem estado a acompanhar este processo. 
Assim aconselhamos os trabalhadores em geral a não assinarem nada sem obterem previamente 
aconselhamento do SNTCT sobre o teor do conteúdo do Acordo que lhes apresentem. 
Na eventualidade de resolverem assinar devem fazê-lo num único documento, e não em adendas ou 
outros documentos que eventualmente mais tarde substituam os anteriores já subscritos. 
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SINDICALIZA-TE 
Visita a nossa página em www.sntct.pt 

Luta por ti! Vence com todos! 



 

 

 


